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REGULAMENTO DUPLAS POR CLASSES 2026 

 

1 - DO TORNEIO 
O Torneio de Duplas por Classes será realizado em etapa única anual, sob organização da Federação 
Catarinense de Tênis – FCT. 

 
 
2 - DA ELEGIBILIDADE DOS JOGADORES 
Para participar do Torneio de Duplas por Classes, os atletas deverão estar devidamente cadastrados no 
sistema Tênis Integrado, bem como cumprir todas as exigências administrativas e regulamentares 
estabelecidas pela Federação Catarinense de Tênis – FCT. 

 
 
3 - DA FILIAÇÃO 
Serão considerados filiados adimplentes os tenistas que efetuarem o pagamento da taxa anual de filiação 
junto à Federação Catarinense de Tênis – FCT. 
 

Os tenistas poderão inscrever-se e participar de quaisquer torneios estaduais e/ou regionais promovidos 
ou chancelados pela FCT durante o respectivo ano calendário. 
 

Para efetivar a filiação, o tenista deverá realizar seu cadastro no site oficial da Federação Catarinense de 
Tênis, aguardando a liberação de seu login para acesso aos serviços disponíveis no sistema. 
 
Após a validação cadastral e documental, o acesso será liberado para emissão do boleto referente à taxa 
de anuidade, possibilitando, após a respectiva quitação, a realização de inscrições nos torneios estaduais 
por meio do sistema oficial da FCT. 

 
 
4 - DOS VALORES 
4.1 – DAS INSCRIÇÕES PARA O TORNEIO DE DUPLAS 
Os valores de inscrição para o Torneio de Duplas por Classes serão cobrados individualmente por atleta, 
conforme a categoria e a situação de filiação perante a Federação Catarinense de Tênis – FCT, 
observando-se os seguintes valores: 
 
Categoria Amadora 

• Atleta Adimplente (com anuidade em dia): 
Valor da inscrição individual: R$ 130,00.  

• Atleta Inadimplente (sem anuidade em dia): 
Valor da inscrição individual: R$ 300,00.  
 

Categoria Profissional 
• Atleta Adimplente (com anuidade em dia): 
• Valor da inscrição individual: R$ 230,00.  

http://www.fct.org.br/
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• Atleta Inadimplente (sem anuidade em dia): 
• Valor da inscrição individual: R$ 300,00.  

 
Observação: Em todas as categorias, o sistema disponibilizará as opções de inscrição “COM DESCONTO” 
(atletas com anuidade regularizada) e “SEM DESCONTO” (atletas sem anuidade regularizada), 
observados os respectivos valores previstos neste regulamento. 
 
Independentemente da condição de adimplência, todos os atletas regularmente inscritos terão direito à 
computação de pontos no Ranking Estadual da Federação Catarinense de Tênis – FCT. 
 
 
4.2 – DA TAXA ANUAL DE FILIAÇÃO 
A taxa anual de filiação junto à Federação Catarinense de Tênis – FCT, para o exercício de 2026, será no 
valor de R$ 204,00 (duzentos e quatro reais), com validade até 31 de dezembro de 2026. 
 
As filiações realizadas no período de 01 de julho de 2026 até 31 de dezembro de 2026 terão valor 
reduzido de R$ 110,00 (cento e dez reais), mantendo-se a validade até 31 de dezembro de 2026. 
 
O boleto bancário para pagamento da taxa de filiação deverá ser emitido exclusivamente por meio do 
sistema oficial da FCT, disponível no site Tênis Integrado, mediante acesso com login e senha do atleta. 

 
 

5 - DAS INSCRIÇÕES 
As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente por meio do sistema oficial da FCT, disponível no site 
Tênis Integrado, mediante emissão e pagamento do boleto bancário e/ou PIX. 

• A inscrição da dupla será confirmada somente após a compensação do pagamento efetuado pelos 

dois integrantes da dupla, até a data de vencimento estabelecida pelo sistema;  

• Inscrição gerada sem a respectiva quitação financeira, não garante a participação dos atletas no 

torneio; 

• As inscrições deverão ser realizadas obrigatoriamente em dupla, não sendo permitidas inscrições 
individuais;  

• As duplas poderão ser formadas por atletas vinculados a clubes diferentes, desde que 
pertencentes à mesma categoria;  

• Cada atleta poderá inscrever-se em apenas uma categoria no Torneio Estadual de Classes de 
Duplas. 
 
 

5.1 – DO HORÁRIO LIMITE PARA INSCRIÇÕES 
O prazo limite para realização das inscrições será às 18h00 (horário de Brasília) do último dia previsto no 
cronograma oficial do torneio, conforme divulgado na página do evento no site Tênis Integrado. 
Após o horário estabelecido, o sistema de inscrições será automaticamente encerrado, não sendo 
permitidas novas inscrições ou alterações. 

 

http://www.fct.org.br/
https://www.tenisintegrado.com.br/?utm_source=chatgpt.com
https://www.tenisintegrado.com.br/?utm_source=chatgpt.com
https://www.tenisintegrado.com.br/?utm_source=chatgpt.com
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6 - DO CANCELAMENTO 

O prazo para solicitação de cancelamento da inscrição com direito a ressarcimento ou crédito será de até 
1 (um) dia após o encerramento das inscrições. 

O valor da inscrição somente poderá ser devolvido ou mantido como crédito para torneios futuros 
quando a solicitação for realizada até o último dia de inscrição ou no dia imediatamente posterior, 
conforme data de cancelamento divulgada na página oficial do torneio no site Tênis Integrado, mediante 
solicitação formal do atleta encaminhada por e-mail à Federação Catarinense de Tênis – FCT. 

Após o prazo estabelecido, não haverá devolução de valores ou concessão de créditos. 

A confirmação da inscrição ocorrerá somente mediante a compensação do pagamento do boleto bancário 
e/ou PIX, sendo considerado efetivamente inscrito apenas o atleta que tiver realizado o respectivo 
pagamento. 

Nas competições de duplas, a confirmação da inscrição da dupla somente será efetivada após a 
compensação do pagamento dos dois integrantes. 

Caso apenas um dos atletas da dupla tenha efetuado o pagamento dentro do prazo regular de inscrições, 
poderá ser solicitada ao Departamento Técnico da FCT a atualização do boleto do atleta inadimplente, 
mediante envio de solicitação para o e-mail até às 12h00 (horário de Brasília) do dia seguinte ao 
encerramento das inscrições. 

Não havendo solicitação de atualização do boleto dentro do prazo estabelecido, ou não sendo realizado o 
pagamento do novo boleto emitido, a inscrição da dupla será automaticamente cancelada. 

Não serão aceitas novas inscrições, tampouco atualização de boletos quando ambos os integrantes da 
dupla permanecerem inadimplentes após o encerramento das inscrições. 

 
 

7 - DA SUBSTITUIÇÃO 
A substituição ou troca de parceiro(a) da dupla será permitida até a quarta-feira da semana de realização 
do torneio, em caráter improrrogável. 

A substituição somente será autorizada mediante apresentação de atestado médico e/ou laudo médico 
que comprove a impossibilidade de participação do(a) atleta originalmente inscrito(a). 

A eventual substituição não implicará na realização de novo chaveamento, permanecendo inalterada a 
posição da dupla na chave originalmente divulgada. 

Na hipótese de impedimento dos dois integrantes da dupla por motivo de lesão ou condição médica, não 
será permitida substituição. 

O não comparecimento da dupla para a realização da partida caracterizará WO. 

 
 

http://www.fct.org.br/
https://www.tenisintegrado.com.br/?utm_source=chatgpt.com
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8 - DA REGRA DO ALTERNATE 
Somente a dupla será permitida a inscrição na condição de “Alternate” na categoria correspondente 
àquela constante no cadastro dos atletas junto à Federação Catarinense de Tênis – FCT. 
 

Não será permitida inscrição como “Alternate” em categoria diversa, ainda que existam vagas 

disponíveis. Caso ocorra participação em desacordo com esta regra, a dupla poderá ser desclassificada 
da competição, além de não ter direito à pontuação no Ranking Estadual da FCT. 
 

Será permitida inscrição em categoria imediatamente superior apenas quando a categoria de origem 

não atingir quórum mínimo para realização do torneio. 
 

Não será permitida inscrição individual na lista de “Alternate”, devendo a solicitação ser realizada 
obrigatoriamente pela dupla completa, observado o prazo de substituição previsto neste regulamento. 
 
A dupla que não realizar sua inscrição dentro do prazo regular poderá inscrever-se na condição de 

“Alternate” diretamente junto ao Árbitro Geral do torneio, até 30 (trinta) minutos antes do início da 

primeira rodada da respectiva categoria, observados os critérios estabelecidos no item 14.2 deste 
regulamento. 

 
 
9 - DA REGRA DO WO 

Todos os atletas inscritos na competição deverão permanecer à disposição do Árbitro Geral nos horários 
programados para suas partidas, bem como acompanhar continuamente a sequência de chamadas da 

programação oficial do torneio. 

 

A confirmação de presença junto ao Árbitro Geral caracteriza ciência e concordância de que a partida 
poderá ser antecipada em relação ao horário previamente divulgado, desde que haja quadra disponível 

e condições de jogo. 
 
Nessa hipótese, os atletas deverão estar aptos e prontos para ingressar em quadra imediatamente após 

a convocação oficial. 
 

Será concedida tolerância máxima de 15 (quinze) minutos para comparecimento em quadra, contados a 

partir da chamada oficial da partida pelo Árbitro Geral. 

 
Decorrido o prazo de tolerância sem o comparecimento da dupla, será aplicado WO, 

independentemente do estágio ou andamento da competição. 

 
 
10 - DAS CATEGORIAS 
O Torneio de Duplas por Classes será disputado nas seguintes categorias: 
 
a) Categoria Adulto Masculino – destinada a atletas com idade mínima de 14 (quatorze) anos completos 
no ano vigente; 
 

http://www.fct.org.br/
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b) Categoria VIP Masculino – destinada a atletas com idade mínima de 35 (trinta e cinco) anos completos 
no ano vigente, classificados como categoria VIP; 
 
c) Categorias Masculinas por Classe – 1ª Classe, 2ª Classe, 3ª Classe, 4ª Classe, 5ª Classe e Iniciante, 
subdivididas em: 

• Classe “1”: destinada a atletas com idade entre 13 (treze) e 34 (trinta e quatro) anos completos 
no ano vigente;  

• Classe “2”: destinada a atletas com 35 (trinta e cinco) anos ou mais completos no ano vigente; 
 
d) Categorias Masculinas M3 – 1M3, 2M3, 3M3, 4M3 e 5M3, destinadas a atletas com idade mínima de 
50 (cinquenta) anos completos no ano vigente. 
 
Fica facultado às duplas integrantes das categorias M3 disputar a categoria correspondente da Classe “2”, 
observada a equivalência técnica entre as categorias, conforme abaixo: 

• 5M3 poderá disputar a 5M2;  
• 4M3 poderá disputar a 4M2;  
• 3M3 poderá disputar a 3M2;  
• 2M3 poderá disputar a 2M2;  
• 1M3 poderá disputar a 1M2.  

 
Nesta hipótese, a pontuação no Ranking Estadual da FCT será computada exclusivamente na categoria 
efetivamente disputada. 
 
e) Categoria Adulto Feminino – destinada a atletas com idade mínima de 14 (quatorze) anos completos 
no ano vigente; 
 
f) Categorias Femininas por Classe – 1ª Classe, 2ª Classe, 3ª Classe, 4ª Classe e Iniciante, subdivididas em: 

• Classe “1”: destinada a atletas com idade entre 13 (treze) e 34 (trinta e quatro) anos completos 
no ano vigente;  

• Classe “2”: destinada a atletas com 35 (trinta e cinco) anos ou mais completos no ano vigente. 
 
 
 

10.1 – DA PARTICIPAÇÃO POR CATEGORIA 
As inscrições deverão respeitar obrigatoriamente a classe e categoria de origem dos atletas. 
 
Somente será permitida inscrição em categoria imediatamente superior quando a categoria de origem 
não atingir o número mínimo de inscritos necessário para formação da chave. 
 
Nessa hipótese, a pontuação no Ranking Estadual da Federação Catarinense de Tênis – FCT será 
computada na categoria de origem. 
 
 
Observação: Atletas com 12 (doze) anos de idade que completem 13 (treze) anos no decorrer do ano 
vigente poderão participar dos torneios por Classes. 

 
 

http://www.fct.org.br/


        
FEDERAÇÃO CATARINENSE DE TÊNIS 

 
 

 
 
 
 

Av.: Governador Irineu Bornhausen s/n.º - Agronômica – CEP: 88025-200 
Florianópolis – Santa Catarina – Brasil 

Fone: +55 48 3028-8900 
www.fct.org.br – E-mail: fct@fct.org.br 

 

6       

 

11  - DO SISTEMA DE DISPUTA 
 
CHAVES ELIMINATÓRIAS 
Nas disputas em formato eliminatório, serão disputadas em melhor de 03 (três) sets “COM NO AD” (sem 
vantagem), sendo que as duas primeiras serão decididas em set com sistema de Tie-Break (até 7 pontos 
com diferença de 2 pontos), e o terceiro será disputado em Match Tie-Break (até 10 pontos com diferença 
de 2 pontos), com exceção da categoria 1ª Classe 1 que será disputada com vantagem desde a primeira 
rodada. 
 
GRUPOS (round-robin)  
O sistema de disputa será em 2 short sets (até 4 games), caso empate em 3x3 vai a 5, 4x4 será disputado 
um tie-break até 7 pontos, em caso de empate em sets em 1-1, o terceiro set será disputado um match 
tie-break (até 10 pontos com diferença de 2 pontos), sendo contagem nos games com o sistema 
tradicional (sem vantagem). 

 
 
12 - DAS CHAVES 
As duplas poderão ser formadas entre os atletas, independente dos seus posicionamentos no ranking 
individual. 

O posicionamento nas chaves será de acordo com a soma da posição do ranking individual de cada 
integrante da dupla. Quanto MENOR a soma, MELHOR a classificação.  

Por exemplo: 

1ª dupla é formada pelo primeiro e terceiro colocados do ranking, logo somarão 4 (1º + 3º = 4).  

2ª dupla é formada pelo segundo e quinto colocados no ranking, então somarão 7 (2º + 5º = 7).  

3ª dupla é formada pelo 4º + 0 = 0 (quando um jogador da dupla não obtem ranking, a soma da dupla 
ficará zerada). Desta forma, a primeira dupla será cabeça de chave número 1, enquanto a segunda dupla 
será cabeça de chave número 2 e assim sucessivamente. 

 

Não havendo interesse da dupla em disputar categoria superior, e não sendo atingido o número mínimo 
de inscritos, a categoria será cancelada. 

Em nenhuma hipótese será permitida inscrição ou participação em categoria inferior à categoria de 
origem do atleta. 

 
 
13 - DO NÚMERO DE INSCRITOS 

 

13.1 - NÚMERO MÍNIMO DE INSCRITOS:  

O número mínimo para realização de qualquer categoria será de 4 (quatro) duplas inscritas. 

 

As categorias com 4 (quatro) duplas serão disputadas no sistema “Round Robin”, no qual todas as 
duplas jogarão entre si, sendo declarada campeã a dupla que obtiver o maior número de vitórias, 
observados os critérios de desempate previstos neste regulamento. 

 

As categorias com 5 (cinco) ou mais duplas inscritas serão disputadas pelo sistema eliminatório. 

 

Caso determinada categoria não atinja o número mínimo de inscritos para sua realização, a dupla 

http://www.fct.org.br/
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poderá solicitar ao Departamento Técnico da Federação Catarinense de Tênis – FCT, por meio do e-mail, 
autorização para disputar categoria imediatamente superior, permanecendo a pontuação computada 
em sua categoria de origem. 

 

Não havendo interesse da dupla em disputar categoria superior, e não sendo atingido o número mínimo 
de inscritos, a categoria será cancelada. 

 

Em nenhuma hipótese será permitida inscrição ou participação em categoria inferior à categoria de 
origem do atleta. 

 
13.2 – NÚMERO MÁXIMO DE INSCRITOS 
O número máximo de participantes por categoria será de 24 (vinte e quatro) duplas, classificadas 
conforme critérios técnicos estabelecidos pela Federação Catarinense de Tênis – FCT, com base no 
Ranking Estadual vigente. 
 
Não será permitida inscrição em categoria superior, salvo nas hipóteses previstas no item 11.1 deste 
regulamento. 
 
Caso o número de duplas inscritas ultrapasse o limite de vagas disponíveis, será realizado corte técnico, 
observando-se os seguintes critérios de prioridade: 
 
1º – Menor soma das posições no ranking dos atletas que compõem a dupla; 
(Quando apenas um dos atletas possuir ranking, a soma classificatória da dupla será considerada “0”); 
2º – Duplas compostas por 2 (dois) atletas filiados adimplentes no momento da inscrição; 
3º – Duplas compostas por 1 (um) atleta ranqueado e 1 (um) atleta sem ranking na respectiva categoria; 
4º – Duplas compostas por 1 (um) atleta filiado adimplente e 1 (um) atleta não filiado; 
5º – Duplas compostas por 2 (dois) atletas não filiados. 
 
Persistindo empate após a aplicação dos critérios acima e havendo número de duplas superior ao limite 
de vagas disponíveis, será realizado sorteio pelo Departamento Técnico da Federação Catarinense de 
Tênis – FCT para definição das duplas classificadas. 

 
 
14 - RANKING 
Para fins de pontuação no Ranking Estadual da Federação Catarinense de Tênis – FCT, ambos os 
integrantes da dupla receberão a mesma quantidade de pontos obtida pela respectiva campanha no 
torneio. 
 
A pontuação conquistada no Torneio de Duplas por Classes terá equivalência à pontuação de torneio 
regional e será computada no ranking individual de Classes de cada atleta. 
A distribuição de pontos ocorrerá da seguinte forma: 
 

Resultado Pontuação 

Campeão 120 pontos 

Vice-campeão 80 pontos 

http://www.fct.org.br/


        
FEDERAÇÃO CATARINENSE DE TÊNIS 

 
 

 
 
 
 

Av.: Governador Irineu Bornhausen s/n.º - Agronômica – CEP: 88025-200 
Florianópolis – Santa Catarina – Brasil 

Fone: +55 48 3028-8900 
www.fct.org.br – E-mail: fct@fct.org.br 

 

8       

 

Resultado Pontuação 

Semifinalista 60 pontos 

Quartas de final 30 pontos 

Oitavas de final 10 pontos 

Entrada na chave 5 pontos 

 
 
15 - DA PREMIAÇÃO 
A premiação do Torneio de Duplas por Classes será composta por medalhas destinadas aos atletas 
finalistas que conquistarem a 1ª e a 2ª colocação em suas respectivas categorias. 
 
Observação: As duplas campeãs das categorias masculinas e femininas não terão direito à isenção de 
taxa de inscrição para etapas subsequentes do Circuito Estadual. 

 
 
16 - DA ARBITRAGEM 
Compete ao Árbitro Geral da competição: 
 
I – Fazer cumprir as Regras Oficiais do Tênis, o Código de Conduta e as normas estabelecidas pela 
Federação Catarinense de Tênis – FCT; 
II – Designar, supervisionar e/ou aprovar árbitros auxiliares e demais oficiais da competição; 
III – Decidir sobre as condições de jogo, utilização e disponibilidade das quadras; 
IV – Elaborar, divulgar e, quando necessário, alterar a programação e as chamadas das partidas; 
V – Registrar e homologar os resultados das partidas; 
VI – Aplicar penalidades previstas no Código de Conduta e neste regulamento; 
VII – Interpretar as regras da competição e deliberar sobre casos omissos ou dúvidas regulamentares; 

 
 
17 - DO CÓDIGO DE CONDUTA 
Os atletas, técnicos, pais, responsáveis, acompanhantes e demais participantes do evento deverão 
manter conduta compatível com os princípios de disciplina, respeito e ética esportiva durante toda a 
realização da competição. 
 
Poderão ser aplicadas penalidades aos envolvidos que prejudicarem o bom andamento do torneio, 
provocarem tumultos, criarem embaraços à organização ou praticarem atos de indisciplina dentro ou fora 
das quadras. 
 
O Árbitro Geral e os árbitros auxiliares poderão aplicar advertências, penalidades e, inclusive, determinar 
a eliminação do infrator da competição, independentemente de o fato ocorrer dentro ou fora da área de 
jogo, sem prejuízo de eventuais sanções disciplinares adicionais aplicáveis pela Federação Catarinense de 
Tênis – FCT. 
 
Para aplicação do Código de Conduta, o Árbitro Geral ou seus auxiliares deverão comunicar ao infrator, de 
forma clara e audível, a penalidade aplicada. 
 

http://www.fct.org.br/
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Constituem infrações disciplinares, entre outras: 
 
a) Obscenidade Audível – utilização de palavras obscenas ou ofensivas, em qualquer idioma; 
b) Obscenidade Visível – realização de gestos obscenos ou atitudes inadequadas de forma visível; 
c) Abuso de Bolas – golpe intencional de bolas para fora da quadra, contra estruturas, pessoas ou em 
qualquer direção inadequada, inclusive após o término da partida, enquanto o atleta permanecer em 
quadra; 
d) Abuso de Raquete ou Equipamento – utilização inadequada ou destrutiva de raquetes, equipamentos 
esportivos ou estruturas da competição; 
e) Abuso Verbal – manifestações verbais ofensivas ou desrespeitosas direcionadas ao adversário, 
arbitragem, organização ou público; 
f) Abuso Físico – agressão física ou tentativa de agressão contra adversários, membros da arbitragem, 
organização ou público; 
g) Instrução (“Coaching”) – qualquer forma de comunicação audível ou visível entre atleta e técnico, pais, 
acompanhantes ou terceiros durante a partida, quando não autorizada pelas regras da competição; 
h) Interferência da Torcida – atitudes praticadas por torcedores ou acompanhantes que, a critério da 
arbitragem, prejudiquem o andamento regular da partida; 
i) Conduta Antidesportiva – qualquer comportamento contrário aos princípios esportivos, éticos e 
disciplinares, ainda que não previsto expressamente nos itens anteriores. 

 
 
18 - DAS PENALIDADES 
Os atletas e/ou integrantes da equipe que praticarem atos de indisciplina ou ofenderem adversários, 

membros da arbitragem, organização ou público presente estarão sujeitos à aplicação das seguintes 

penalidades disciplinares: 

 

• 1ª Infração: Advertência;  

• 2ª Infração: Perda de ponto;  

• 3ª Infração: Perda de game.  

A partir da 4ª (quarta) infração, ficará a critério do Árbitro Geral a aplicação de penalidades adicionais, 

podendo ocorrer nova perda de games ou a desclassificação do atleta e/ou integrante da equipe 

infratora. 

Independentemente da sequência progressiva de penalidades acima prevista, o Árbitro Geral poderá 

determinar a desclassificação imediata do atleta e/ou integrante da equipe, sempre que a gravidade da 

conduta assim justificar. 

 
18.1 - Penalidades Específicas 
• Saída de quadra sem autorização poderá gerar desclassificação. 
• Isolamento de bola ao final do jogo: multa de R$ 50,00 por bola, progressiva. 
• Atleta inadimplente ficará impedido de participar de competições da FCT. 

 
 
 
 
 

http://www.fct.org.br/
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19 - CONDIÇÃO FÍSICA E RESPONSABILIDADE DO ATLETA 
 

1. Ao efetivar sua inscrição junto ao clube participante, o(a) atleta declara estar em plenas condições 
físicas e de saúde, apto(a) para a prática de atividades esportivas, especialmente o tênis competitivo; 
 
2. O(a) atleta assume total responsabilidade por sua participação no torneio, isentando a Federação 
Catarinense de Tênis, clubes sede, organizadores e demais envolvidos de qualquer responsabilidade por 
acidentes, lesões, mal súbito ou quaisquer complicações de saúde ocorridas antes, durante ou após as 
partidas; 
 
3. O(a) atleta declara estar ciente de que a prática do tênis envolve riscos inerentes, tais como lesões 
musculares, articulares, quedas, entre outros, comprometendo-se a respeitar seus próprios limites físicos; 
 
4. Recomenda-se que todos os atletas realizem avaliação médica prévia, sendo esta de responsabilidade 
exclusiva do participante; 
 
5. Em caso de qualquer condição de saúde preexistente, o(a) atleta declara estar ciente dos riscos 
envolvidos e assume integral responsabilidade por sua participação; 
 
6. O(a) atleta compromete-se a interromper sua participação caso não se sinta em condições físicas 
adequadas, visando sua própria segurança. 

 
 
20 - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos e não previstos neste regulamento, serão resolvidos pelo Árbitro Geral e o corpo técnico 
da FCT através do seu Regimento Interno da entidade. 
 

Federação Catarinense de Tênis 
abril/2026. 

http://www.fct.org.br/

